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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETC? (P) ... 080, DE 2f DE JANEIRO DE 1112. 

O Pr...no Munlclplf de ........ usando de suas atrJ.. 
buiç6es que lhe slo conferidas pelo A.rt. 34, da Lei n° 6.448 de 11 
de outubro de 19n, combJnado com o A~. 206 da Lei n° 133180-
PMM e ainda o que consta no Oflcfô n° 002/PROJ/PMM datado de 
~de janeiro de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXCLUIR a servidora CACILDA LÚCIA PIMtN· 
TEL PAYAO, da Comltsio Encarregada dos Trabalhos de Arren
damento do Matadouro Modelo do Munlclplo de Macapá. deslg.. 
nada pelo Decreto n° 502/91-PMM. 

Art. 20 - INCLUIR EDSON MACIEL RAMOS, Diretor do 
Departamento de Serviços Gerais. Código DAS. 101 .2 • ..Para fazer 
parte como membro da Comissão Encarregada dos T.rlbalhos de 
Arrendamento do Matadouro Modelo do Munlclplo de Macapá. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE E PUBUOUE-SE. 
PALÁCIO LAURJNOO'BANHA, 
29 de Janeiro de 1992. • 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP.IPERIBE 
Pr.tefto Munlclplll de ~ 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL. aos 29 dias 
do mês de janeiro de l992. 

RtiNALOO JOSifTEIXEIRA GONÇALVES 
S.Cret,rto Munlclp~~.l de AdmlnlstraçAo 

Secr-*lo Municipal de Saóde 
StMo Ft ..... do AINnl 
Secr-*lo Munlcl~ de Setvlr,oe P(lbllcos 
IMrto ............. . 
Secrettrlo Munfctpal de Obras e Vleqlo 
Joef .... Oomk 
Secret6tlo Municipal de Finanças 
OIIMirlo ~ OIMire 

• 
DECRETO (P) ... 011, DE 31 DE JANEIRO DE 1112. 

O Prefeito Munlclpel de ~. usando das atri
bulç_ões legais que lhe são conferidas pelo art. 34, Inciso I da Lei nO 
6.448, de 11 de outubro de 19n, considerando que compete ao 
Munlclplo promover adequado ordenamento territorial local, 
atr,vés de Planejamento, de controle, de parcelamento e da ocu
paçlo do solo, nos termos do art. 17-VIII da Conetltulqio Estadual, 
combinado com art. 30-VIII da Conetitulçlo Federal; e conslderan
tjo que para fins de utilidade pública, os munlclploe poderio dela 
proprlar bens público• ou partlcularee nos termos do Decreto Lei 
n° 3.385 de 21 de junho de 1941 . 

i 

DECRETA: 

Art. 1° - Flca declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação, a área de terra com as reepecttvas benfeitorias, si
tuada no setor 26, Bairro Jardim Felicidade, medindo 400 x 400 
metros, pertencente a MANOEL BRfTO $ERMO. constahte no n
tulo de Oomlnlo n° 3.440. 

Art. ~ - A área desapropriada destina-se a execuçlo de 
loteamento de terrenos para assentamento de fàmlllas de peque
nas rendas e rémanejamento de Areas de Invasão. 

• Art. 3° - A Prefeitura promoverá a desapropriação na 
forma de Legls.laçlo pertinente. 

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor, ne~ data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrlrlo. 

D~-SE CI~NCIA. REGISTRE-SE E PUBUOUE-Sf. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SAfiiTOS BANHA 
em 31 de janeiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO .. DRIOUES CAPIBERIBE 
Prefeito Munlctpel de Maeepil 

DECR.ETO (P) NO 082, DE 30 DE JANEIRO DE 1112. 

O PrefeHo Munlcep.t de ~. uHOdo d• ~ 
bulqões legais que lhe aio conferidas pelo Art. 34 - l. .d_a Lei~ ·. 



lt:448. de 11 de outubro de 19n, e tendo em vleta ·a data do dia 04 
-de fevereiro ser aluzlva u comemoraçõee do antverHrlo da Jcrtaçio do Municlpio de Macap6. 

DECRETA: 

Art. 1 ° • Tomar ponto facultativo nae r~ públlc:aa 
;, do Municlpio de Macapá, o dia 04 de fevereiro de 1992. 

Parágrafo Único • O ponto facultativo de que trata _. 
artigo, não se aplica u Sacretarlaa e ~ Ófgioe MwúclpaJ8 
que executam attvldr- de8 de natureza lnitet{Uptas e que n1o po
dem sofrer soluçio de continuidade, cujO ..txpedlente Mf'i fiXado 
pelo respectivo titular. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de .ua pu-
blicação, revogada as dls~6es em contr6rio. 

0~-SE CI~IA, REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE. 
PA.LÁCIO LAUAINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 30 de Janeiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIPEMBE 
,.....,......,..de ....... 

· DECRETO (P) ffO 083, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1812. 

o Pr.r.lto Munlclplll de -.. OMndo ela atri
buiqóes legais que lhe aio conferld• pelo Art. 178, da Lei no 
215/84-PMM, de V de dezembro de 1984, ~ Tribut6rio do 
Municlplo de Macap6. 

.. " . . .• t .CONSIDERNADO OI termoe do Qflclo no 338191-SEM
PluMA: que demonstra a neceuldade de~ dOI preçoe 
públicos, concernentes ao fomeclmento de c6pfas em papel hello
gr6fico. 

DECRETA: t 

Art. 1° . Oa Valores dOI Preçoe PúblfoOI ~ 
ao Anexo I ao Decreto no 480/91-PMM, 31 de outubro de 1991, éor· 
respondente ao Item 11 • SERVIÇOS DIVER808, ~ a ser co
bradas na forma seguintes: 

11 · SERVIÇOS DIVERSOS 
9 ~ciPI~; .... . .. ....... . ........... . 
a) em papel hell0gr6flco, fornecido pelo interesaedo, por 

unidade • . • • . . • . . . . • . . . . • • • Cf$ 1.900,00 
b) em p•pel heliogr6flco de planta padrio, por unidade 
. . . . . . . . • . . . . • • • . . . • • . • . Cr$ 3.800,00 
c) outras cópias, por unidade • . . • • • • . Cr$ 3.800,00 

Art. 20 - Aplicam-se u demale normu ettabelecld• no 
'Decreto n° 480/91-PMM, datado de 31 de outubro de 1991. 

Art. 3" - Eete Decreto entra em vigor na data de .ua asel
natura, revogadu as dispoaiç6es em contr6rio. 

Dê-SE CiêNCIA, REGIS~-SE E PtJBUQUE.SE, 
PALÁCIO LAURINDO DOS ~OS BANHA, 
em 04 de fevereiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Munlclplllde ~ 

DECRETO (P) N° 064, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1912. 

o Prefeito Municipal de Maup6, usando das atri
buições legais que lhe são conferidas ~lo Art. 34, Inciso I, da Lei 
no 6.448, de 11 de outubro de 19n. e ainda o que ?oneta do Pro
cesso Adtninlstrátivo n° 0887/92-~M. de 3.1 de j&n4pJrO de 1992. 

DECRETA: 

· 'Ait.' 1o • Fica prorrogado para o dia 12 de !ev!reiro de 
1992, 0 prazo pa.ra conclusio dos trabalhos da Com1ssao desig
nada pelo decreto n° 502/91-PMM, de 11 de novembro de 1991 . 

. \ 

., . ' '.,....,; 
Art. ~ - Eete Decreto entra em vigor na data de sua ua 

natura, revogadu at disposições em contrário. 

~-SE CIOOIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 04 de fevereiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBE.RIBE 
Pr.t.lto Munlclplllde ........ 

DECRETO (P) ffO 015, DE 04l?f FEVEREIRO DE 1812. 

O Prefeito Municipal de Macap!. usando de suu atri
buiç6es legais que lhe aio conferidas pelo Art. 34, lncieo I da Lei 
n° 6.448 de 11 de outubro de 19n e ttndo em vista 01 termoe da 
l.J ·nQ.W/85, e •eu regulamento e ainda o que consta no Reque
rirt:)ente1 a/n° datado de 25 de novembro de 1991. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor Inativo JOS~ VITOR 
008 SANTOS BANHOS, ocupante da Categoria Funcional de 
Agente de Adminietraçio, Cluse C, Nível 12, pertencente ao Ou• 
dro de Pessoal Inativo do Municlplo de MacapA. 01 beneficios da 
Lei n° 227/85-PMM (Lei de 1/5), correspondente a 515 (cinco quin-
to) do Cargo de Provimento em Comltaio de Chefe de .Gabinete 
Municipal, Código PCNE • 3. 

Art. ~ - A bue de cálculo do referido beneficio sei'i a dt. 
ferença da remuneração do Cargo em Comiuio PCNE • 3 e o 
vencirMnto do Cargo Efetivo. • 

•to. • ....._ - .... •• - .............. - • 

Art. 3" - O beneficio de que trata este Decreto aeri Incor
porado ao vencimento do servidor, a contar de 29 de maio de 
1991, de acordo com o o.éreto n° 199/91-~M e Lei supra men-
cionada e seu regulamento . 

. Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data de .ua pu
blicação, revogadas u diapoaiç6es em contr6rio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 
04 de fevereiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO AODRIOUES CAPII!IERIBE 
Pret.fto Munlclf* de.._... 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, ao• 04 di• 
do mês de1everelro de 1992 . 

. REJNALDO JOSÉ TEIXEIRA GONÇALVES 
S4tc:re*lo Munlclpel de AcMIInltr8çio 

ORIGINAIS 

Munlc(plo de MKI!pã 
Diário Oficial 

dhefs de Gabinete Municipal 
Jardel Adallton Souza Nuilea 

Chefe da Assessoria de Imprensa 
Jos6 Ney Pic:.nço e Silva 

Os textos enviados à públlcaçAo deverAo ser dallto: 
grafados e acompanhados de Offclo ou Memorando. 

o Diário Oficial do Munlclplo de Macapá, poderá ser 
encontrado na Assessofia de Imprensa do Munlclplo de 
Macapá, • 

HORÁRIO DE AfENDIMENTO 
Horário: Das 07:30 às 13:30 horas 
RECLAMAÇÕES · · · ' 
Deverão ser dlrlgldas por escrito à Assessoria de Im

prensa do Municfplo até 8 dias após a publicaçêo. 
Impresso na Editora Gráfica aotrlal do Dia Uda. Av. 

Pe. JúBo Maria L~. 3870 - M AP. 

. "'·.~ . . ...... \ ... 

.... .. .. 

- .. 
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· DIARIO OFICIAl 

DE C R·E TO Nt OG6 /92-PMM 

O Prefeito Municipal de~ Maca pá, usando de suas atri 

. buiçÕes legais que lhe s.~o conferi das pelo it.em VIII do Art. 34 da L~i na 

&,448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o disposto nas Leis n 2 s 

293 e 294/87-PMM e C?nsiderando o que consta no Oficio n a 026/92- SEMPLUMA 

datado de 20 de janetro 4e 1992. 

D E C R E T A : 

Art~ 11 - NOMEAit RUI FERNANDO SARGES CARVALHO, Economista, 

pertencente ao Convênio na 021/90-PMM/EMDESUR, para exercer o Cargo ~e Pro . . . -
vimento e.m Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo da ~ecret~ 

ria Municipal de Planejamento, Ur~anização e Meio Ambiente, ·· código DAS. . . 
101 . 1, go Grupo Direção e · Assessoramento Superior- DAS. 100, . da Sec ret~ 

ria Municipal de Planejame nto, tJrbanização e Mei·o Ambiente, ·a partir de 

~o de janeiro de 1992. . . 
Art. 21 - Este Decreto entra em vigor, na. data de sua assi 

natura, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQ.IJE-SE. 

Ji'ALÁCIO LAU.~IN~BAN~A , ~4 d~, l="elleR.el lto . de 199-2. 

-(~~ ..___ L- \__ -· 
~ÃO-ALB :!5! RODRIGUES CAPIBERIB~ 

PREF&I MUNICIPAL DE MACAPÁ --
A 

mes de 

'-....., . 
PUBLICADO NESTE GABINETE MUNI.CIPAL, aos . ,Q~ .... , dias do 

•. ~<;:Y,e;8-i;,I~Q .• d e 19~~2(} J; 1 ~~ 
_, {..(.(.(. ( a.tl.l'• 

REI O J EIXEIRA GONÇAI:.VES 

SECRETÁR O MU - C PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D E c R E To N• 061 · /92-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando .de suas at.r!. 

buiçÕes legais que lhe . são conferidas pelo item VIII do Art. 34· da Lei na 

6·.448 de 11 de outubro de 1977 e considerando o que .-.consta no OfÍcio n 2 

013/92-SEMUSP datado de 13 de janeiro de 1992. 

DECRETA· 

Art. 1• EXONERAR RAIMUNDO ANDRADE PANTOJA, da função g.r~ 

tificada . de Chefe da Seção de Mercados e Feiras, CÓdigo CAI . 201.3, do 

Gurpo de Chefia e Assistê ncia Intermediária - CAI. 200 , da Secretaria Mu 

nlcip~l de Serviços PÚblico, a p~~tir de 13 de janeiro de 1992. 

A 

mes de 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAlJRINDG .• BANHA, 0~ de "FEVE:.RE.IR-0 de 1992 . 
t' - - , \ 

.( ·...:,. ~ • , .. t 
'. , , \ I I • 

( JOÃO ALB~O RODRIGUES . êÀPIBER~~E 
'--PREFEIT1' MUNICIPAL 1>E MACAPA 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos • , 9}1.~> .. dias 

. ::~.~~~.~~~P ... de 1~ • . ~~} · . 

·~1o1 t(.{if- L'"{,(.Gf.{,/ . 

RÉT.t4rr-''DÓ (3Q · TEÍXElRA GONÇALVES t lf 1111 
SECRETÁRIO MUNieiPAL DE ADMINISTRAÇÃO 08ctiiiEIJ 

"' 

do 

M .. .• 



· DIARIO OFICIÁL ., 

·DE c R É l -'o ·- NI QG8 . /92-PMM 

' O Prefeito Municipal de Macapá, usando d~ suas atri . . -
buiçÕes legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso I. da Lei n t 
6.448 de 11 de outubro ·de 1977' e tendo em vista os termos da Lei nt 

227/85, e seu regulamento e ainda o que consta no Processo Administr~ 

tivo n• 12336/91-PMM datado de 27 de novembro de 1991. 

D E C R E T A 

) 

Art. 11 - CONCEDER ao servidor CRISTOVAM SOARES DO NASCI 
KENTO, ocupante da Categoria Funcional de Advogado, CÓdigo ANS. 194, 

Classe B, Nivel 6, lotado na Secretaria . Municip~l de Finanças, do Qu~ 
dro de Pessoal Variável do MuniclpiQ de Macapá - Pr~f~itura Municipal, I . . 
os benefÍcios da Lei n• 227/85-PMM (Lei de 1/5), correspond~nte a 5/5 
(CINCO QUINTO) do Cargo de Provimento em Comissão d~ Procurador Jurldi 
co,. CÓdigo PCNE - 3. 

Art. 21- A base de cálculo do .referido ben~ticio s~ra a 

diferença da remuneração do Cargo em Comis~ão PCNE - 3 e o vencimento 
do -Cargo Efetivo. 

Art. 31 - O beneficio de que trata este Decreto será in 
oorporado ao vencimento d~'se.rvidor, a contar da data do Hequerimento, 
de acordo com os termos da Lei supra mencionada~ s'eu r~gulamento. 

Art. 41 - Este Decreto entra em vigor na da~a 

de ~ua publicação, r~vogadas as disposiçÕes ~m contrár; o; 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO , LAliRINDO BANHA, 04 de ~uétêlllOde 1992. 
/ · . .. 

.. ( ' · ·~ 
t L-

{ JOiO ~ERTO RODRIGUES · CAPIBERIBE 

'--~RErl.TP MUNICIPAL DE MACAP~ 

' I 
• ! 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos _q<j;. 
dias do mês · de ~17''1~~!'!-'? •. de 1992_. 

~&k~(~d ~fi~1~ ~ONCALVES . 
"'"'"o-froy~ ~~~~~~TPAI. nP .&niiTNT~'I'D.t.l"iO 

Uenomina e delimita oficialmente, o Bai r 

ro ,JMOJ.M EQUAI UAJAI . , na ci. l~'l'.IO d rJ 1/.er.rJ 

pá. 

O ~ITO lotJNICIPAl. r:E t~N'N"A, . 

I ~ de u--.::, dec ·Faço saber que a ca-ra Municipal --....... ret~ e 

cu GtJrCiono a seguinte Lei: 



-· 

OJ~RIO OFICIA~ 

Art. lR - Fica derominaÓ:t ~. Bairro ~rdlm Equa:oriel .. 

u área urbana du cidade de Macapá, inscrita , e pcrt.en::l:l('lte , ao aegu:i.nte pe,·l 
mel:ro: oo cruzamento da Roc.bvia Juscelino Kubitschek com a Av . Mauríci o M. 

Trindade; seguinoo por esta até os limitos da área pertencente ao Por·que 1 rnn1 

. missor da Radiobrás; seguinoo por este até a. pro jeção da Tnlv. Aroxá, no se!! 

tido l este-oeste; seguindo por esta até o canal dd Beiral; segui ndo pele ma! 

gem esquerda oo canal, no sentido norte-:sul,. até e · rooovia; oeguindo por esta, ., 

pela margem esquerda, no sentido oeste-leste, até encontnlr o ponto i ni c i al. 
I • 

cação . 

ro de 1992. 

Art. 211 - Esta Lei entnl em vig:Jr na data de sua publ! 

Art. 311 - Aewgam-se as disposiÇÕes em contrário, 

PAI..Acro LAlRINOO 006 .SANToS ~. aw 04 de fever a! 

PROCURADORIA JUIÚDICA 

!~!!!!! 

SB.ibam quanto a e ate Edi ti.J. virem ôu dele· .• oonheoime~to 

tiverem que o Senhor J09 DOS SA1I'roS Q<JIIS.jrequereu junto ao Jl.mioÍpio de "Ma-
. . "" . ,.. . , 
capa - fretei tura )hnioipal, Tranaferenoia de nc:.e no IPlU, Alvara de Besul:a.r! 
zação do imÓVe l localizado aob o Lote 174 (ant • . 13), Qladra 20, SetÕr 26, que 

· enoontra-ae oadaatrado em nome do Senhor C,ARWS AlJBR'ro liiiDES li'ARI!S. 

Oa interea~a em oonteatar referido pedido, deverão 

tazê-lo, no prazo de 15 (quinse) 41u, oon-ta4oa aa p.ibti0119ão deate, junto a 

PrÔouradori~ JurÍdica, no -prédio da Prefeitura ê!e Kacapá, ai to à Av. FAB, n• 

&40 - · Centro. 

· Maoapá-.AP., 21 de jane~ro de 1992. 

!~!!!.!! 

Saibam qua.r._tos este Edi ta.l vi.""EEIIl ou del.e COl'lb.t~o:lmento tiV'er., que a 

Senhora RADnnmA. DA. SILVA ALlli:JQm:RQUE, requereu junto ao MuniqÍpio de Ma.cQÍ P.1::1, 

feitura ~b.ni.aLpaJ., Cessão c1o Lote de. Torra nt 05, Quadra 98~· Setor 26, loéali..&, 

no :&irro JarcU.m l'elialdade , que enoon~se com ).a T«r~:~o de Ceseão n• 194/87, de 

ll de junho d.e 1987, eJtpedido aa favar do Senhar ARl'fAL1X) BARR>SA. DOS &m'OS. 

Oc i ntcreesadoa ~ contestar l'Bf&?do pedido, devorão 1'ezê..lo no P1'!. 

~o de 15 (quinze) diAs, oonta.dofl dA publicação e..e;;;:te, junto IÍ: Pro~doria Ju:r:fd.1,. 

ca 1:11.-ti.c:i,p:l.l, no p~o da. Prefeitura de Haca~, flito à .A.v. FAB, n• 840- Centro. 

•' 



otARIO OFICIAL 

Art . lD - Com o nome de Igreja Batista Memorial de Maoapá, é consti

tu!da, por tempo indeterminado, e com número ilimitado de membros , uma so

ciedade religiosa, sem fins luorati vos , com sede à lh1!l· Leopoldo Machado , lTD 

~.333, em Maoapá, Estado do Amapá e foro em Maoapá. 

Art . 2D - A I~ja Batista Memorial de Maoapá, doravante, neste Esta.

tuto designada por Igreja, tem por fim expandir o evangelho de Jesus Cristo , 

estudar a B!blis, promover a :m.uoação em Geral, pratic~ a bsneficiência e 

re~ para cultuar a Deus e )tratar de todos os a&Simtos relativos ao se~ 

reino e às suaa finalidades . 

Art . 5D - A Igreja se compÕe de pessoas que aceitam vol untariamente 

as suas doutrinas e desciplina, sem distinção de idade, sexo ou naoionalid.!: 

de , por e l a recebidas em As8810bléia, por unanimidade de votos, salvo quando. 

o voto ou votos contrários o illlpeçam 

Art . 7D - A administração da Igreja será exercida por uma diretória 

composta &t um presidente , um vic8-'J)residente, doia secretários, dois teso~ 

reiros, que não serão remunerados pelo exero!cio dessas :funçÕes e que exe

cutam as deliberações de Igreja, na forma do Estatuto . 

Art. l4D - Em caso de cisãO, por motivo de ordem doutrinária,o patri-

mÔnio da Igreja ficará com o gt'I.U)O que, independente)llellte de seu número, 

·permanecer fiel às doutrinas Batista, conforme a exposição doutrinária de

nominada "Deolar~ão de J'é du Ipe;ju :Batiatu 4o :Bruil" . 

§ lhrrco - A d~cisão quanto a fidelidade às doutrinas Batista poderá 

ser dada pela Casa da ConvençãO Batistã Brasileira ou por Concilio reg\uar

mente convocado para tal fim. 

Art. 15D - !To caso de dissolução dll: Igreja, ou seus bens e saldos 

reiiiiiZlSsoentes pertencerão .à Convenção Batista do Estado do Amapá, ou em 

sua falta, à Convenção Bati.sta Brasileira, se estiverem elas firmes nas suas 

doutrinas do novo Testamento. 

Data da Organização - 05 de fevereiro de 1961. 

Atual Diretoria: PAS:OOR PRmiD&l"TE: Francelino Marques · de Mendonça 

VICE-PRE:3IIEtTTE : Diácono Lázaro Melo de Araújo 

lD TmOOREIRO: Eduardo Celano Possas 

2D TmOOREIRO : Paulo Guedes de Araújo 

1• SECREll'1RIA: Suoli Mári.a Samento Avelar 

2• SECREll'MuA: Marilone Conceição de Jesus 

Oba: Atuak diretoria empossada em 31. 12. 1991 
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, ... T N T E R E S S A D O BNUS~~E::ÇO 
'•!SI' U l:AO f ' -' l ..e. ·- SETCI1 QUM>R.-,_ LOTE 

01. Icrej& x.todilrta Veal~ .lvt a.rtl"U4.ea s. de Coureiro 27 32 215' 
.. 

'CI! LeGIIar da Biln hrreira .lo t a.arao7 ame. 02 30 322 
03 Jlari.a da C-ic;Ão Vi to.riaDa ele J'rei tAa Jl.Ya J'o-o.~ 07 .73 100 
04 llu1..a Jlorua 9ouJia llri to a&at <lúlhel'M> Coelho 26 58 12 

05 Boeel,ioe 4e llri to 4a Biln .lvt Paulo elo 1. Santo Siln .26 .82 462 
06 Jluloel. SeNriYO daSiln .ATaJ'oi.o <hera 24 80 5.4 
07 ' .U twir c.nloante I.o»ea da SouM ATa hea. Vazwar 01 48 80 
o8 Boaálio Ooutizlho da Silva .lTt J'o.é doa Santos .hit~ 27 34 30 
09 ......,_diDa Ca.rd.oao :JarlloM Ila&l ·M.DOel ~. P...ua 07 06 390 
10 lfaria •ter de Ollnira J'ariu . Bu:at Sulioa DIDclct O) 29 '228 
11 MiDa. Cbilla1'&M kr:rOa . Jl.YI 00&1"11D7 Jlmea 02' 38 -12 x.üel. Alalll.da. cle OÍiTe.ira .l'fl a.r..arú '. 09 29 375 
13 .. el Woaa cle Sou.ila aa... LeoJOlclô ..... 09 u a.u 
14 J'oi.o :larpa Vitp.a Souto . ....... r.ctro v. liVrlaDd.ea 26 41 216' 

· 15 IW.s' ~o Cordeiro ..,illleoto Rua• Tur!bio o •. <lU.MrãM 27 46 360 
'16 h&sa Bi'Mil'o da Siln /I.TI Jlicual l'o PJ.::1: 22 - 50 
. t7 Jlaiamda Sousa da Silva a.&at J'oaé L. ele 26 109 09 ' 

. 
18 ~.-,.,peta ele Sou-. Pi~o 1\Ja.l LeopolclD Q. eira 22 39 158 · 
19 .lDtoma · doa Santo a c!& Co ata .lYI Bainaldo ~eDO 04 56 3QI. 
20 ~rio TaiX~ Ow~êcle a&&• Paula llamoa J'cneaoa 26 24 · 12 

l 
. 
! . 

·~ .Q, 16.~.92 . - r 

.. 
~NSCRICAO CJ\DAS"'RAL 

SETOR QUADRA ·LOTE I N T E R E S S ~ O O ENDEREÇO 

01 Oc1&ir J'oaé Paixão Oliveira Ruar B1o XiD,.1 27 12 OJ 
02 Ba1•mda dÃ Silva LoH.to Jl.Y• PiauÍ 08 10 30 

22 57 110. 
07 crr 312 
07 .' 19 ~ -
09 .09 l i 
27 ~ 2J,; 
24 85 m. 

03 . -.ria Jlaria J'urtado de LiJia i Jl.Ya hl-Bur c. mmea 
04 Manoel Jla.teua da Paz doa Jle!a' .lv1 .toa1in<r de Leio 
05 TOIIIáai& Vu ~i to · ll.Yt Deaiderio .l, Coelho . 
06 J P-otr Paulo de .811vei.ra .lva J'"oi.o C&atro llla-..araia 
07 Baimundo Doa Santos AVI J'~H S. J'urtado 
·08 Dozac;r Pereira PiO&n9o Avr J'r&Doi.oo R. c1e ~jo 
09 :&linaia. Pinheil'o Dias Avi P!wlo do B. s. Silva 26 120 04 
10 :iliete ~~- de Almeida Bod. E. 156 26 07 456 . 
11 .úlaatÁoio Jbropa doa Santos A,v: Kendoll9a J'ÚDior 03 16 120 

24 8) 230 
27 23 35 

12 l(aria do Socorro Pantoja Souto Ava IW.z A. da. Cunha. 
13 ~ Lima Buáa QdntiDO J' • de .llaei da 

21 16 130 
.22 . , · .. 10 . .50 

1.4 ftloe ' J'onaeoa Jfarq1.18a Bod.. A41180111 J .r.Parei:ra 
15 No.U.a éla Silva Oliveira · Tva. Furtado Peres 
16 Recinaldo J'.ioeitaa de Almeiéla e ~ Q.w.re-. de Almeida. AVI Ti.mbi:raa -· 10 34 310 .. 



01 - Antonio das Gra'las Rodri[.;uo s 
02 - Ivanildn Silva aos Santos 

0
03 -Antonio Augusto Leite de Olibeira 
4 - Antonio do Espi'ri to Santo V.ota 

05' - Ana Brava Dos Santos 
06 - José Guilherme Castro Corrêa 
07 ~ Vera LÚcia Freitas Dos Santos 
08 - Edifica Engenharia Ltda 
09 - Eenetida Mesq'..!ita )-!acedo 
10 ... Nair Gomes do Rosario 
11 ·- Ma~e1 Duarte Rocha 
12 - Jose Gerson da Silva Vaz 
13 - Onil Lima de Andraãe 
14 .. Jurea J.!aria Duarte Alberto 
15 - ·Josinete Costa •a· Silva 
16 - Paula Braga . 
1? - Luis Eernadino Sobrihho 

. 18 - S!'lb.astião F:rafl'Ciso da SilVa 
19 - Antonio Joaqui m do Nascimento Neto 

•;.1 · I !I T I: TI ~ 8 S /1· L C 

01-~ Weáa~O ~~to 
02- Jl114& ci..iuio 4e OUniza 
0].. JJ.lterio .io-' aa... ele .h-alijo 
0+- •1•mc1b CÜ414o Jaorl.- . 
05- .tl'taair& ~ira 
o&. Maria 4e ~ JIÕntel:ro 
07- Yi tor Por1al 4e 8ouu. 
o8- ~'ft '-e1n. 4a Bil'ft 
• -.mi.H x..tw· aa'ftlo.Dt. 
~ a.iaro :a.ua 
11- ~ .... l&l1s au~·· elo ..,facto 
12- .r~ ecdU.Ilbo 4.. 8ll'ft 
13' •1..,..0 Bollarto llooll& * h4zo .P&ailo · Pinhebo 4& · CaiiJia 
15- Ju~ dá SUn. ~ 
i6- Jfuo.-1. WooraM' 4e LUla 
17- Cli41o Pain. 4a 8ll'ta 
1& J'orce ~a ao..a 
19- Celi.lla Co~ 4e Sou-. 

Av : Ca:oa.."'Urú 
Av: ~ai~xndo Cnxics de Souza 
rl.v: .i o se ;.. . de :-;ont' Al verne 
Rua: :ur!bio Ã o G~imnrães 
lt.v: r:'embés 
Rua: !-'anoel E~ Per.eira 
Rua: Sa~tos ::>lllllOnt 

• 'Av: ;{:úrnmdo A. da Costa 
Rua: Hildemar !~in · 
!ru.à:- Clnudom~ro de· J.foraes 
Rua: !lio 'r!rl'e 
Av: Dos Guaranis 
~a·: .Rio Javari 
Av:Desiderio A. Coelho 
Rua: l·1ato Gros.;o 
Av: Prof'O. Tostes 
Av: Violeta M. Moreira 
Ro.d. Duqu9 de .Caxias 
Av: Pe. Júlio ~e Loobeerd 

~Oll 

25' 
22 
24 
27 
28 

'10 
28 
01 
07 
10 
01 
10 
01 
O? 
08 
2P. 
22 
18 
02' 

-I-: 7r,~-1:f.".O 

08 
72 
5'0 
34 

~~ 
12 
24 
41 
46 
81 
92 
86 

li)? 

64 
43 
12 
20 

Pig.08 

190 
182 

li~ 
340 
3?7 
5'00 
136 
429 
1~ 
~ã 
121 
405' 
190 
120 

~o 

• 

t•o.:.:n·:-.J.J 
BBrOa ~ ID1!Jí 

llua !'.rohiNior Toat• 
Av. .&.:lld.rihte ~ao 
Jty.• S.~iio I. ÂlO&ntar& 
J.v. P.rote..-sr 'foat• 
J.v • 'l'eitllaOO ~ JlartiM 
.A.v. 13 4e s.t.-,ro 
lt.Y. Jo.- o. Pioallfo .Uv• 
A.T. J.l.a4tsà• 
.A.v • a.J." OIÔrio 
J.v. ... ldtit.à 
J.v .' Antoaió .beredo Coata 
~ João Paulo deSoua 
aaa Si& J~o 
.tv • .&ntonio C&r1oa Reia 

· b. Eno. ~ 4e Oliveira Oo.ta 
Av • Via 15 ~DIÓ• 
Av • Ba.iiiun4o JJ....-r" da Coata 
lba São l'lwlo 
Av. Oarloa .llJI~da ele souaa 

07 
Ó4 
26 

05 
24. 
06 
22 
o8 
05 
05 
22 
26 
10 
26 
25 
22 
Q4. 
o6 

26 

09 

107 .. 196 

54 ~5 
36 tl 
08 18 
15 58 
u 315 
26 320 
62 lO 
13 eo 
17 343 
lO 170 
04 2l0 
102 -44 
57 162 
13 119 
54 170 
75 282 
35 16o 

53 tOA 

05 60] 


